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Cachoeira de Itapemirim, 23 de maio de 2012.

OF/GAP/No 375/2012

Exm^. Sr.

3ULIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

DOCUMENTOiOp".
PROTOCOLO GERAL:

NÚMERO PRÓPRIO: —

DATA lOK/0^

Senhor Presidente, 0
ŷ

Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei n° Ç^/2012 para
apreciação dessa Douta Câmara Municipal, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERWCASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

APROVADO PEDIDO DE DRGÊNCIA
H UNANIMIDADE

ABSTENÇÃO

sao Zâi 05
Presidente.

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037

Tel.; 28 3155-5317 • Fax; 28 3155-5274

www.cachoe i ro.es . gov.br
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Submetemos à aprovação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n°
047/2012, que versa sobre a denominação de logradouro público (praça),
localizada na Comunidade de Alto Eucalipto, no Bairro Zumbi, neste
Município.

O presente projeto de lei, ao denominar a praça com o nome do Sr. José
Jacinto da Costa, atende a uma solicitação das lideranças comunitárias
locais e visa prestar justa homenagem a este ilustre cidadão que muito
contribuiu para o crescimento e desenvolvimento da referida comunidade,
assim como, deste Município. Este cidadão dedicou grande parte de sua vida
na busca de melhorias da qualidade de vida da população, participando de
mutirões para construção de rede de água e esgoto para os moradores, além
de contribuir na evangelização e catequização das pessoas como membro
ativo da CEBs da Igreja Católica.

Face ao exposto,. e por toda a história desse cidadão, marcada pela
solidariedade e entrega, esperamos que seja o presente Projeto de Lei
apreciado pelos nobres Edis e aprovado na forma legal.

Cordiais Saudações,

CASTEGLlCARLOS ROBER'

Prefeito Municipal

NE DIAS

Praça Jerônimo Monteiro, 32 « Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Te!.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

www.cachoe i ro.es . gov. br
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PROJETO DE LEI N° 047/2012

DOCUMENTO: P. L •
PROTOCOLO GERr\l: Q ̂ 6"^ | A cI
NÚMERO PRÓPRIO: /1^_^ _
Dz/TÁ QQi /ot l/t

sp

DENOMINA LOGRADOURO PUBLICO E DA

OURAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada Praça JOSE JACINTO DA COSTA, a
Praça situada entre as Ruas Ivan de Souza Almeida e Sérgio Gomes Costa,
Comunidade de Alto Eucalipto, no Bairro Zumbi, Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de maio de 2012.

iT

CASTEGL ONE DIASCARLOS ROBERT

Prefeito Municipal

/.\ ■}_ /• i' "S i"* 7.

j[^ yK^fíMíDÂDS
^ CJ abstenção

Sesâãô .

PfSSÍQ©Íl'èe <■ -■» ^
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Submetemos à aprovação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n°
047/2012, que versa sobre a denominação de logradouro público (praça),
localizada na Comunidade de Alto Eucalipto, no Bairro Zumbi, neste
Município.

O presente projeto de lei, ao denominar a praça com o nome do Sr. José
Jacinto da Costa, atende a uma solicitação das lideranças comunitárias
iocais e visa prestar justa homenagem a este ilustre cidadão que muito
contribuiu para o crescimento e desenvolvimento da referida comunidade,
assim como, deste Município. Este cidadão dedicou grande parte de sua vida
na busca de melhorias da qualidade de vida da população, participando de
mutirões para construção de rede de água e esgoto para os moradores, além
de contribuir na evangelização e catequização das pessoas como membro
ativo da CEBs da Igreja Católica.

Face ao exposto, e por toda a história desse cidadão, marcada pela
solidariedade e entrega, esperamos que seja o presente Projeto de Lei
apreciado pelos nobres Edis e aprovado na forma legal.

Cordiais Saudações,

CARLOS ROBERT

Prefeito Municipal

ASTEGLIONE DIAS

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tel.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274
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PROJETO DE LEI N° 04^/2012

DOCUMENTO: p. L •
PROTOCOLO GERAI; 9 \ (Ò^ M ̂
NÜMERO PRÓPRIO: \ A ̂
DATA '"■ ,Q-3s_LQI_J-!li=f'

DENOMINA LOGRADOURO PUBLICO E DA
OURAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada Praça JOSE JACINTO DA COSTA, a
Praça situada entre as Ruas Ivan de Souza Almeida e Sérgio Gomes Costa,
Comunidade de Alto Eucalipto, no Bairro Zumbi, Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de maio de 2012.

CARLOS ROBERT^CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

nMíDAD
üiM

□ AB

B/aoSes

sidente
re

Cs
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Nome SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES K
BRÁS ZAGOTTO

DAVID ALBERTO LÓSS K

GILDO ABREU A

JOSÉ CARLOS AMARAL X

JOSÉ MARIA MOULON A

JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI ?ee
LEONARDO PACHECO PONTES

LUIZ GUIMARÃES OLIVEIRA /
MARCOS ANTONIO MANSOR

i

MARCOS SALLES COELHO \
ROBERTO BARBOSA BASTOS

WILSON DILEM DOS SANTOS X
-

1

OBS.:

PROJETO N° C)3y°A^^(Eo
REQUERIMENTO N°

DATA: 3BI C)S /

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APRQ .DISCUSSÃO

POR UN)Aí\JÍMn)/VDc

SALADAS SESSÕES/^ /

SIDENTE

REJEITADO POR

SALADAS SESSÕES / I

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A "

REQUERIMENTO DO EDIL

SALADAS SESSÕES _/ /

PRESIDENTE

APROVADO PEDIDO DE ÜRGENCIA
S UNANip

ABSTENÇÃO

Sessão. 9^ I 05/ zgt]
Presidente _

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCHOEIRO DE IJAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA T.F.niSLATTVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N». 097 / 2012
INICIATIVA: Poder Executivo

Senhor Presidente,

,  , ® P^^sente Projeto de Lei denomina via pública no Município.

Sob o aspecto formal, é imperiosa a obervação do requisito insculpido no § 3° ;do artigo 2°, da Lei Municipal n°. 5.445, de 25 de outubro de 2003, que sistematizou e
consolidou a legislação municipal" sobre denominação de vias, logradouros e próprios
municipais, ín verbis: ,> , . , _ -

"Artigo 2° - Para denominação de vias e logradouros públicos do
município serão escolhidas, dentre outros, nomes dè pessoas, datas ou
fatos históricos que representem, efetivamente, passagens de notória eindiscutível relevânciaj nomes qne envolvam acontecimentos cívicos,

e desportivos; riomes de obras literárias, musicais, pictóricas, n
esculturais e arquitetônicas consagradas; de veículos marítimos,
t^^^stres, aéreos e espaciais famosos; de divindades, inclusive
mitológicas; de personagens do folclore; de corpos celestes; de acidentes
geográficos; topônimos; e de animais, vegetais e minerais.

r-i n n ^

§ 3° - Anexò a qualquer Projeto de Lei, cujo objetivo é a denominação
,  - dòs logradonros independeritemente de sua categoria, ou seja, praça,

rua, travessa, viaduto, escadaria e outros, deverá vir uma
declaração—do cadastro imobiliário municipal informando se o ,
logradouro, objeto do projeto, possui ou não nomenclatnra, como

,  , também crogui informando a sua localizarão exata", (grifo nosso)

Portanto, informamos que o referido projeto não atende o que determina
dispositivo .legal, ou seja, a Lei Municipal n°. 5.445/2003, no entanto, caso seja fornecido tal
informação nada impede que O jnesmo siga seu curso normal'

Assim sendo, em, obediência ao que dispõe o artigo 115, inciso IV, -do
Regimento Interno desta Casa de' Leis, com redação dada pela Resolução n°. 018/2001,
opinamos pelo encaminh^ento da matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

É o parecer, s.m-.j. n ,

Cachoeiro de Itapemirim' / ES, 30 de maio de--2012.~

AVO

Ee

fOULIN COSTA
^ador Geral

OAB/ES 6339

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05,- Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim: - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 -, E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI
ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO
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Presidaite
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matéria no HmSq
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Rua Barão de. Itapemirim, 05-Centro-CEP 29300. i in r,-k • j . —

PABX: (28) 3526..SÍ22,. FAX-(28) 3521.57».
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Conforme solicitação exarada às fls. 04, pela Procuradoria Legislativa

informamos que o logradouro não se encontra cadastrado no sistema de

endereçamento deste Município.

Na oportunidade ressaltamos que foi efetuado levantamento no logradouro

público e constatamos que o logradouro citado não possui nomenclatura

oficial, podendo assim dar continuidade ao Projeto de Lei.

Em 19/06/2012
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DF, rONSTITUICAO. TUSTÍCA F. RKnArÃn

7  Parecer ao Pt-o jetn de I.ei n°. 097 / 2012

INÍGIATIVA: Poder Executivo Municipal : , ' , ' '
RELATOR: Yéreador Leonardo Pacheco Pontes

RELATÓRIO:
Denomii^a logradouro público Praça. JOSÉ JACINTO DA COSTA^ .no Bairro Zumbi, no
Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES. r- v n , - . - ^ - ^ . . n n n '

VOTO DO RELATOR:

.Voto pelo encaminhaníento regular da matéria.. , n ' , , '

yOXO DO PRESIDENTE: .
Voto com'o Relator." - ' n - , n ' 1 ' ' • , ' .•

I

VOTO DO MEMBRO
, Voto com o Relator.: . ' 7-, >, • ' n

1. ; ;

DECISÃO: -
A Comissão votou, por unanimidade.

\Sala das Comissões, de òjè

Rodr Suues te

AIa VI

LUIS eMMARAES DE

7  . AlexVidre Bastos

LEON

de 2010.

-Eresidehte

'ONTES - Relator,
i^to.Lá ú - Suplente

MARCOS q^MLiLES COE^TÍq — Mernbro
^  Roberto Barbosa Biatgíos - Suplente /

'. í

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"'

Rua Bàrãò de Itapemirim, -05 "Centro - CEP 29300-110 - Cacboeirp de Itapemirim - Espírito Santo
PABX:, (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmci@cmcbes.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Comissão de Obras e Serviços Públicos

Parecer ao Projeto de Léi n°. 097 / 2012

INICIATIVA: Poder Executiyp Municipal
ÍRELATOR: Vereador Leonardo Pacheco Pontes

RELATÓRIO: -
. Denomina logradouro público Praça JOSÉ JACINTO DA COSTA, no Bairro Zumbi,
--Município dè Çachoeíro de Itapemirirn/ES.- . ' ' 'V

VOTO DO RELATOR: ^
Voto pelo encaminhariiento regular da matéria., , . ' , / - '

,■ -A

no"

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com o Relator. - , , .

VOTO DO MEMBRO
- Voto com o Relator.- '

,  I -

DECISÃO: ;
À Comissão yotou,:por unanimidade, pelo encaminhamento íegulár. da matéria.

Sala das iissões, j)j- de ' de 2012.

LUÍSXÍmMARAES DE OLIWÍRA - Presidente
Roberto Barbosa Bastos y Suplente -

/

, V

ALEXANDRE BASTOS ROpRÍGUES - Relator

gil;
Eli

O

ar

/■ kySltótj - Membro
preira - Suplente /

^^Feliz a Naçãò cujo Deus é o Senhor" '

Rua Barão de Itapemirim, ,05 - Centro - CER 29300-110 - Çachoejro d.e jtapemirim. - Èspíf ito Santo
.  _ PABX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - É-mail: Gmci@crnci.es,gov,br ; ,



CÂMARA MÜNICiPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OBS.:

Nome SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES K
BRÁS ZAGOTTO X

DAVID ALBERTO LÓSS x
GILDO ABREU X

JOSÉ CARLOS AMARAL X
JOSÉ MARIA MOULON X
JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI r€-

LEONARDO PACHECO PONTES X
LUIZ GUIMARÃES OLIVEIRA

MARCOS ANTONIO MANSOR X
MARCOS SALLES COELHO

\

X

ROBERTO BARBOSA BASTOS X

WILSON DILEM DOS SANTOS

PROJETO N°

REQUERIMENTO N°

DATA: J3 I

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROV . DISCUSSÃO

SALADAS SESSÕEsJÊ/Õ(o /<^^.

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALADAS SESSÕES /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A ̂
REQUERIMENTO DO EDIL

SALADAS SESSÕES _/ /

PRESIDENTE

AP'Rn

^^_[MJDADS • i

OP
IO

•"^7

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor''

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: omcj@cmci.es.gov.br
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